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ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E ESCOPO DE SERVIÇOS 

PARA CONSTRUÇÃO DE MURO E REFORMA DAS SALAS DO ARQUIVO E 
ATENDIMENTO DA ESCOLA MUNICIPAL MIRIAN ALVES MACEDO – BAIRRO 

FLUMINENSE – SÃO PEDRO DA ALDEIA - RJ   

SÃO PEDRO DA ALDEIA – RJ. 
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1. CONSIDERAÇÕES GERAIS 

  O presente memorial estabelece as normas que regerão os trabalhos e serviços para 
CONSTRUÇÃO DE MURO E REFORMA DAS SALAS DE ARQUIVO E ATENDIMENTO DA ESCOLA 
MUNICIPAL MIRIAN ALVES MACEDO – SÃO PEDRO DA ALDEIA – RJ.  

  Fazem parte integrante do presente memorial, onde couberem, as normas, especificações e 
métodos brasileiros aprovados, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, assim como aquelas 
exigidas ou recomendadas pelas empresas concessionárias de serviços públicos,  

  A execução dos serviços obedecerá rigorosamente às informações e dados constantes dos 
projetos e destas especificações e planilhas orçamentárias, não podendo ser inseridas quaisquer modificações 
sem o consentimento por escrito da Fiscalização do Contrato. 

  Os projetos, especificações e orçamento são elementos que se complementam, devendo as 
eventuais discordâncias serem resolvidas pela Fiscalização com a mais adequada ordem de prevalência. 

  Nestas especificações e diretrizes de serviços fica esclarecido que só será permitido o uso de 
materiais ou equipamentos similares aos especificados, se rigorosamente equivalentes, isto é, se 
desempenharem idênticas funções construtivas e apresentarem as mesmas características formais e técnicas, 
tendo recebido também a autorização da Fiscalização do Contrato. 

  Reserva-se à Fiscalização do Contrato o direito de impugnar o andamento das obras e a 
aplicação de materiais ou equipamentos, desde que não satisfaçam o que está contido nestas especificações, 
obrigando-se a Contratada a demolir por sua conta o que for impugnado, refazendo tudo de acordo com as 
especificações e diretrizes de serviços. 

  A Contratada deverá conservar na obra uma cópia deste memorial e das especificações e dos 
projetos, sempre à disposição da Fiscalização do Contrato. 

  De modo algum a atuação da Fiscalização do Contrato, na parte de execução das obras, eximirá 
ou atenuará a responsabilidade da contratada pelos defeitos de ordem construtiva que as mesmas vierem a 
apresentar. Só à Contratada caberá a responsabilidade pela perfeição das obras em todos os seus detalhes. 

  A Contratada manterá na obra seu representante devidamente credenciado. 

  Os serviços e materiais obedecerão ainda às normas e métodos da ABNT. 

  Serão obedecidas todas as recomendações e normas relativas à Segurança do Trabalho no que 
se refere aos equipamentos de proteção individual e coletiva. 

  Os casos omissos serão resolvidos de comum acordo entre a Contratada e a Fiscalização do 
Contrato. 
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1.1 DOS PROJETOS  

 A Contratada desenvolverá a Obra a partir do projeto fornecido pela Contratante, os quais, se necessário, 
serão complementados. As dúvidas e alterações desta especificação terão que ser levadas ao conhecimento das 
Fiscalização, de Projeto e de Contrato, a fim de que sejam esclarecidas. 

 Todos os projetos deverão ser entregues a Fiscalização do Contrato ao final da obra, após o “as built “ 
elaborados através do programa AUTOCAD, por meio digital, e 1 (um) jogo completo de cada projeto plotados.  A 
cada etapa de projeto, devidamente aprovado pela Fiscalização de Projeto, fica a Contratada obrigada a entregar, 
diretamente ao Fiscal de Projeto, no mínimo, 2 (dois) jogos de plantas. 

 

2.   DESCRIÇÃO DO PROJETO 

A reforma em questão envolve a Sala do arquivo e a sala de Atendimento que receberão esquadrias de 
madeira e vidro temperado, novo balcão de atendimento e pintura geral, interna e externa. Algumas paredes serão 
demolidas e outras acrescidas para se atingir o objetivo final.  

 

3.  ÁREAS DAS INTERVENÇÕES E DIRETRIZES 

 

3.1 – Área de Intervenção: 20,52 M² 

3.2 – Da Localização. 

3.2.1 – Escola municipal Mirian Alves Macedo - São Pedro da Aldeia – RJ. 

 

4.  ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DOS SERVIÇOS 

 

4.1 SERVIÇOS PRELIMINARES  

 

- FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS 

      A obra será suprida de todas as ferramentas e equipamentos necessário, responsabilidade da Contratada. 
Todo o equipamento deverá sofrer manutenção constante a fim de garantir o bom funcionamento e segurança 
do mesmo. 

 

- ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 

Deverão ser tomados os cuidados especiais quanto à segurança do pessoal, equipamentos e prevenção contra 
incêndios de acordo com os regulamentos e normas de cada caso. 

Caberá a Contratada todas as providências correspondentes à instalação da obra, aparelhamento, maquinário 
e ferramental necessários à execução dos trabalhos contratados, inclusive escritório e instalações sanitárias. 

A direção geral deverá ficar a cargo de profissional, qualificado e registrado no CREA, que será auxiliado por 
um encarregado geral, cuja presença no local dos trabalhos deverá ser permanente, objetivando atender, a 
qualquer tempo, o(s) Fiscal(s) e prestar-lhe(s) todos os esclarecimentos necessários sobre o andamento dos 
serviços. 

A Contratada designará o profissional encarregado da direção dos serviços contratados e o seu substituto, na 
ausência do titular. A substituição de qualquer dos profissionais, será, imediatamente comunicada, pela 
Contratada, ao Fiscal de Contrato. 

O Fiscal de Contrato poderá exigir a presença do profissional, qualificado e registrado no CREA, encarregado 
pela direção dos serviços, sempre que julgar necessário. 

 

- BARRACÃO E PLACA DE OBRA 

Será usado o depósito do prédio para ser utilizada como barracão. Também será colocado placa, conforme 
modelo apresentado pela fiscalização, contendo informações exigidas pela Prefeitura, em local indicado pela 
Fiscalização. Não será permitido colocação de placas fora do canteiro de obra. 
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- DEMOLIÇÃO , ARRANCAMENTO E RETIRADA 

Todo serviço de demolição e arrancamento deverá ser realizado considerando a segurança de todos os 
envolvidos, não só os trabalhadores como os transeuntes e moradores. Para tal é necessário o uso de EPIs 
como luvas, capacetes, cintos de segurança no caso de serviços em altura acima de 2,00m (NR 35), fita 
zebrada e placas de sinalização de segurança.  

Todo o material proveniente das demolições e arrancamento deverão ser empilhados em local seguro e 
estratégico dentro do canteiro de obras para sua posterior remoção. O local que será usado para seu 
depósito deverá ser antecipadamente informado a fiscalização, evitando assim agressões e deterioração ao 
meio ambiente.    

 

- SINALIZAÇÃO E ORIENTAÇÃO DO TRÂNSITO: 

Sempre durante a execução de qualquer obra, a preservação da vida humana é uma das principais metas a 
serem atingidas. Dentro desse princípio, qualquer obstáculo à livre circulação e à segurança de veículos e 
pedestres no leito das vias públicas, será imediata e adequadamente sinalizado. 

Em qualquer circunstância haverá a preocupação de se assegurar espaços para o trânsito e pedestres. De 
acordo com o volume do trabalho a ser realizado e as dimensões da via pública ocorrerão variações desses 
espaços. 

No trânsito, os espaços de movimentação de veículos poderão, se necessário, sofrer limitação, restrição parcial 
ou total. Para pedestres, a movimentação será sempre assegurada. 

A sinalização terá por objetivo traduzir as limitações ou restrições que as obras representam, e se destinarão a 
advertir e orientar o deslocamento de veículos ou pedestres, visando preservar a segurança individual e da 
coletividade. 

A sinalização de advertência para as obras de execução rápida (realizável em prazo inferior a 3 dias), será feita 
por meio de placas portáteis, cavaletes, cones de borracha, cercas móveis, etc. 

Para os trechos onde se prevê que os serviços tenham maior duração, os dispositivos serão escolhidos e 
implantados de forma adequada, de modo a garantir a plena eficácia da sinalização. 

 

- Materiais e Serviços 

Os materiais a serem empregados nas obras deverão ser novos, de primeira qualidade e obedecer às 
especificações do presente documento, às normas da ABNT no que couber e, na falta destas ter suas 
características reconhecidas em certificados ou laudos emitidos por laboratório tecnológico idôneo. 

A expressão "primeira qualidade" tem, nas presentes especificações, o sentido que lhe é dado usualmente no 
comércio; indica, quando existem diferentes graduações de qualidade de um mesmo produto, a graduação de 
qualidade superior. 

Quando as circunstâncias ou condições peculiares do local o exigirem será facultada a substituição de 
materiais especificados por outros equivalentes mediante prévia e expressa autorização da Fiscalização, para 
cada caso em particular. A Empreiteira deverá apresentar por escrito os motivos da substituição e um 
orçamento comparativo. 

A execução dos serviços obedecerá rigorosamente ao projeto em sua forma, dimensões, concepção 
arquitetônica e ao presente documento. 

 

- Serviços Inaceitáveis 

A Empreiteira deverá refazer, às suas expensas, todos os serviços que não estiverem de acordo com as 
indicações do projeto de arquitetura, estas especificações, bem como as aplicações e acabamentos que não 
tenham sido aprovados previamente pela Fiscalização. 
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4.2 - MOVIMENTO DE TERRA 

 

Todo o trabalho de carga e descarga assim como o transporte deverá ser cuidadosamente executado levando-
se em consideração os desníveis do solo evitando assim acidentes com máquinas e equipamentos bem como 
espalhamento desnecessário de material e acidentes com transeuntes internos e externos. 
 

4.3 -  PAREDES  

- Alvenaria de Tijolos Furados de Barro 

Os tijolos furados de barro deverão apresentar resistência à compressão, dimensões e demais características 
compatíveis com as determinações da ABNT. 

Não serão aceitos tijolos trincados, quebrados ou danificados de qualquer forma, assim como tijolos com 
menos de 30 dias de fabricação. Todas estas peças danificadas deverão ser rejeitadas. 

Todo transporte vertical e horizontal, carga, descarga e empilhamento dos tijolos deverão ser feitos 
cuidadosamente e a cargo da empreiteira. As peças de barro deverão ser empilhadas e estocadas acima do 
chão, de preferência sobre estrados de madeira, em lugar seco, coberto e ventilado, evitando-se assim 
qualquer contato com água ou umidade. 

O topo das alvenarias em construção deverá ser coberto durante a noite, em dias de chuva ou durante 
eventuais interrupções dos trabalhos, com lona plástica, ou qualquer material impermeável, recobrindo pelo 
menos 60 cm de cada lado das alvenarias. 

A espessura das juntas terminadas verticais e horizontais não deve ultrapassar 1cm. As rebarbas serão tiradas 
a colher perfeitamente em linhas retas, horizontais e verticais desencontradas contínuas. 

 

4.4 - Revestimento de Paredes 

 

- Paredes com Chapisco, Emboço, Reboco 

As alvenarias a revestir deverão ser limpas antes do início da operação de revestimento. Os revestimentos das 
paredes somente serão iniciados após a completa cura de argamassa das alvenarias e dos concretos e após o 
embutimento de peças e canalização e de seus respectivos testes. 

A recomposição parcial de qualquer revestimento deverá ser executada com perfeição, a fim de não apresentar 
diferenças ou descontinuidades. 

Os revestimentos deverão apresentar paramentos perfeitamente desempenados, aprumados, alinhados e 
nivelados. 

Os revestimentos de argamassa serão constituídos de três camadas superpostas, contínuas e uniformes, 
chapisco, emboço e reboco. A espessura final do revestimento deverá estar entre 15mm e 25mm.  

Sempre que houver juntas de dilatação ou contração, os revestimentos deverão ter juntas coincidentes com as 
primeiras. 

 

4.5 - PAVIMENTAÇÃO 

A pavimentação externa, pátio de concreto, deverá ser executada estritamente de acordo com as 
determinações do projeto, no que diz respeito aos tipos de materiais a serem utilizados e sua aplicação deverá 
ser feita rigorosamente de acordo com as presentes especificações ou, em casos não explicitados, conforme 
as recomendações dos respectivos fabricantes. 

Os materiais de capeamento adotados apresentarão características compatíveis com as solicitações e usos 
previstos em função das particularidades funcionais de cada área, cabendo à Empreiteira apresentar testes de 
similaridade no caso de alterações do especificado. 

Os serviços de pavimentação deverão ser executados exclusivamente por mão de obra qualificada, de modo 
que resultem superfícies com acabamento esmerado, absolutamente desempenadas, com nível, inclinações, 
caimentos, curvaturas, etc., rigorosamente de acordo com as determinações de projeto. 
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A pavimentação externa deverá ser executada com caimento adequado, declividade nunca inferior a 0.5%, de 
modo que o escoamento de água na direção dos pontos de drenagem seja garantido em toda a extensão, sem 
a formação de quaisquer pontos de acúmulo. 

A pavimentação externa somente poderá ser executada após a conclusão dos serviços de revestimentos de 
paredes, ou outros elementos contíguos, bem como, no caso de ambientes internos após a conclusão dos 
respectivos revestimentos de teto e a vedação das respectivas aberturas para o exterior. 

Antes de dar início à execução da pavimentação final todas as canalizações das redes de água, esgoto, 
eletricidade, drenagem etc. diretamente envolvidas deverão estar perfeitamente instaladas e testadas. 

A recomposição parcial de qualquer tipo de capeamento de piso, só será aceita pela Fiscalização quando 
executada com absoluta perfeição, de modo que, nos locais recompostos não sejam notadas quaisquer 
diferenças ou descontinuidades. 

 

4.6 - ESQUADRIAS 

Todo material a ser empregado nas esquadrias de madeira e vidro deverá estar de acordo com os respectivos 
desenhos e detalhes do projeto, sem defeitos de fabricação ou falhas de laminação. 

Deverão ser feitas a locação e a medição necessárias no local da obra para posterior fabricação e perfeita 
colocação com bases nos desenhos e especificações. 

Durante o transporte, armazenamento e manuseio das esquadrias, serão tomados cuidados especiais quanto a 
sua preservação contra choques, atrito com corpos ásperos, contato com metais pesados ou substâncias 
áridas ou alcalinas. 

As esquadrias serão armazenadas ao inteiro abrigo do sol, intempéries e umidade.  

- Esquadrias de Madeira 

As esquadrias de madeira, bem como os demais serviços de marcenaria, deverão ser executadas 
rigorosamente de acordo com as determinações de projeto básico, e de seus respectivos detalhes, no que diz 
respeito ao seu dimensionamento, funcionamento, localização e instalação. 

Sempre que a fiscalização julgar necessário, caberá a Empreiteira apresentar uma amostra da peça tipo para 

ser submetida à aprovação, antes da execução dos serviços. 

Toda e qualquer alteração de dimensões, funcionamento, etc... Quando absolutamente inimitável, deverá 
contar com expressa autorização da Fiscalização. 

Todos os serviços de marcenaria deverão ser executados exclusivamente por mão de obra especializada, e 
com a máxima precisão de cortes e ajustes, de modo a resultarem peças rigorosamente em esquadro, com 
acabamento esmerado e com ligações sólidas e indeformáveis. 

As ferragens, bem como os demais componentes desmontáveis das peças de madeira, deverão ser fixadas 
exclusivamente com parafusos de latão, ficando vedado, nesses locais, o uso de quaisquer parafusos 
passíveis de corrosão. 

A instalação das peças de marcenaria deverá ser feita com o rigor necessário ao perfeito funcionamento de 
todos os seus componentes, com alinhamento, de nível e prumo, exatos, e com os cuidados necessários para 
que não sofram qualquer tipo de avaria ou torção, quando parafusadas aos elementos de fixação. 

Não será permitida a instalação forçada, de qualquer peça de marcenaria, ou eventual rasgo ou abertura fora 
de esquadro. 

A montagem e a fixação das peças de marcenaria deverão ser tais que não permitam deslocamentos ou 
deformações sensíveis, sob a ação de esforços, normais e previsíveis, produzidos por agentes externos ou 
decorrentes de seu próprio funcionamento. 

Todas as peças dotadas de componentes móveis deverão ser entregues em perfeito estado de funcionamento, 
cabendo à Empreiteira efetuar os ajustes que se fizerem necessários, inclusive a substituição total ou parcial 
da peça, até que tal situação seja satisfeita. 

As esquadrias deverão ser executadas exclusivamente com as madeiras aqui especificadas para os serviços 
padrão, ou com outra madeira de lei que apresente resistência, durabilidade e demais características, 
comprovadamente equivalentes, cuja utilização tenha sido previamente aprovada pela Fiscalização. 
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Está vetada a utilização de madeira branca, como pinho ou similares, salvo indicação contrária expressa no 
projeto. 

Toda madeira a ser utilizada nos serviços de marcenaria, maciça ou compensada, deverá ser de primeira 
qualidade, com bitolamento e esquadramento perfeitos, absolutamente, desempenada, convenientemente 
tratada. 

Não será permitida a utilização de madeira que apresente qualquer defeito que possa comprometer sua 
durabilidade, resistência ou aspecto, tais como nós, rachaduras, furos produzidos por carunchos, cupins ou 
tipos de broca, fibras reversas, apodrecimentos, manchas ou descolorações produzidas por fungos, ou por 
agentes físicos ou químicos de qualquer natureza, etc... . 

Na execução de peças previstas com acabamento em cera ou verniz, além da utilização de madeira 
absolutamente isenta de defeitos, deverão ser tomados cuidados especiais, no que diz respeito ao 
posicionamento e a conformação dos veios, no sentido de se obter conjuntos visualmente harmoniosos. 

Todas as operações de corte, furação, escariação, etc... , deverão ser executadas com equipamento adequado 
e absolutamente afiado, ficando vedada a instalação de peças que apresentem defeitos provenientes, lascadas 
ou esmoídas, cortes, furos irregulares ou crestados, superfícies com ondulações excessivas, etc... . 

As esquadrias, e as demais peças de marcenaria, deverão ser postas no canteiro de serviços com pré 
acabamentos esmerados, de modo que os retoques finais, executados na própria obra, sejam reduzidos ao 
mínimo indispensável. 

Todas as folhas deverão apresentar dimensões externas compatíveis com o vão a que se destinam, não sendo 
permitida a execução, na obra, de cortes ou desbastamentos, que não aqueles estritamente necessários aos 
ajustes de instalação. 

Todas as folhas lisas, com estrutura interna semi oca, deverão ser inteiramente executadas (interna e 
externamente) com madeira de lei e deverão apresentar espessura de 35 mm, de acordo com o uso a que se 
destinam e com as determinações do projeto. 

A estrutura interna das folhas semi ocas deverá ser composta por sarrafos contínuos e de mesmas dimensões, 
aplicados longitudinalmente com espaçamento constante e não superior a 35 mm, de modo que o índice de 
vazios da folha seja inferior a 65%. 

Nas folhas semi ocas com encabeçamento, os montantes longitudinais, dotados de rebaixos para aplicação da 
contracapas de madeira compensada, deverão apresentar dimensões tais que, sem alteração do aspecto 
externo da folha e sem o enfraquecimento de sua estrutura, possibilitem a execução de cortes ou 
desbastamentos de até 10mm. 

O capeamento das folhas lisas, com estrutura interna semi oca, deverá ser executado com chapa de madeira 
compensada de espessura igual ou superior a 4 mm, para pintura. 

 

- Ferragens 

As ferragens deverão ser entregues no local da obra em perfeitas condições de acabamento. As ferragens 
serão fornecidas acompanhadas dos acessórios, bem como de parafusos para fixação nas esquadrias. 

O material deverá ser entregue acondicionado em caixas de papelão e engradados de madeira, devidamente 
identificados para facilitar o armazenamento. 

As fechaduras deverão ter cubo, lingueta e/ou trinco, chapa testa, contra-chapas de aço com acabamento 
cromado acetinado para as partes aparentes e chaves de latão cromado. 

As dobradiças deverão ser de latão cromado acetinado, com pino e bola de latão, com o mesmo acabamento 
das fechaduras e maçanetas; e para as portas de ferro, as dobradiças serão de aço laminado com o mesmo 
acabamento das demais peças. 

Todas as portas terão 3 dobradiças por folha, portas menores que 1,20m terão 2 dobradiças. 

Processo Executivo 

A instalação das ferragens será executada com particular cuidado, de forma a que os rebaixos ou encaixes 
para as dobradiças, fechaduras, testeiras e outros elementos tenham a forma da ferragens, não sendo 
toleradas folgas que exijam, taliscas de madeira ou outros processos de ajuste. Não será permitido introduzir 
qualquer reforço nas ferragens para seu ajuste. 
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A distribuição das ferragens de fixação será feita de forma a impedir a deformação das folhas onde estiverem 
fixadas. 

O assentamento, colocação e fixação das ferragens será executado com precisão de forma a não haver 
discrepância de posição ou diferenças de nível. 

Para evitar escorrimentos ou respingos de tinta nas ferragens não destinadas à pintura, protegê-las com tiras 
de papel ou fita crepe. 

 

4.7 VIDROS 

As espessuras dos vidros indicadas no projeto deverão atender às necessidades de resistência aos esforços a 
que estarão sujeitas. 

Está incluso neste item todo o fornecimento de materiais necessários à colocação, fixação e vedação dos 
vidros, assim como a manipulação armazenamento, transporte vertical e horizontal necessário e as eventuais 
reposições de todo material rejeitado pela Fiscalização. 

Todos os vidros serão fornecidos nas dimensões dos vãos dos caixilhos, não sendo possível o corte dos 
mesmos no local da obra. 

Todas as medidas serão de responsabilidade da Empreiteira e serão tomadas no momento em que a obra 
ofereça condições para tanto, ou serão adotadas as medidas de projeto a critério da Empreiteira, sem prejuízo 
do prazo de execução da obra. 

Quanto à inspeção e aprovação final antes da colocação definitiva, caberá a Empreiteira, com supervisão da 
Fiscalização, a verificação de todos os vidros entregues na obra para a sua aprovação. Constatado qualquer 
defeito, trinca, pontas salientes ou qualquer outro dano nos vidros, estes serão trocados sem qualquer ônus 
para a Proprietária. 

A execução, colocação e aceitação dos vidros deverão obedecer a NB-226, as EB-92/58 e EB-97/58, as 
especificações constantes deste documento e as recomendações do Fabricante. 

Todos os vidros devem ser protegidos após a colocação, tomando-se todas as precauções usuais contra 
quebra ou qualquer outro dano provocado pelos serviços de instalação e/ou obras de acabamento.  

Qualquer vidro quebrado por colocação imprópria ou por outros motivos de responsabilidade da Empreiteira, 
antes da entrega provisória do prédio à contratante, deverá ser substituído pela Empreiteira por vidro novo 
igual aos outros já instalados (mesma cor, tonalidade, espessura e procedência), sem qualquer custo adicional 
para a Contratante. 

Caberá a Empreiteira efetuar após a completa execução dos trabalhos aqui especificados, a completa limpeza 
final dos vidros removendo manchas de tinta, argamassa remanescente, óleo, graxa, etc... 

A Empreiteira deverá garantir os vidros por um período mínimo de 10 anos, contra quebras em decorrência de 
tensões internas dos vidros e/ou do vidro com o caixilho, por qualquer razão, bem como quebras por tensões 
térmicas entre áreas ensolaradas do vidro. 

 

4.8 - INSTALAÇÕES. 

 

 Não foi previsto serviços de instalações, elétrica, hidráulica e esgoto tendo em vista não ser 

necessário qualquer modificação nas mesmas. 
 
4.9 - COBERTURA  
 

Não foi previsto serviços de Cobertura, tendo em vista não ser necessário qualquer 

modificação nas mesmas. 
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4.10 Pintura 

 

- Condições gerais 

Todas as superfícies a pintar deverão estar secas e serão cuidadosamente limpas, retocadas e preparadas 
para o tipo de pintura a que se destinam. 

Agitar as tintas antes de sua aplicação. 

Observar intervalo de 24 horas entre duas demãos sucessivas de tinta, devendo sempre a demão precedente 
estar perfeitamente seca, exceto por indicação contrária. 

Evitar escorrimento ou salpicos de tinta nas superfícies não destinadas a pintura. Quando estes não puderem 
ser evitados, removê-los enquanto a tinta estiver fresca, com removedor adequado. 

Toda superfície pintada, deverá apresentar depois de pronta, uniformidade quanto a textura, tonalidade e 
brilho. 

 

- Pintura sobre Superfícies de Madeira  

Eliminar a partes soltas, poeira, manchas gordurosas e mofo. 

Lixar com lixa fina levemente, na direção dos veios da madeira e remover o pó. 

Aplicar uma demão homogeneamente distribuída de fundo fosco para madeira, diluído até 10% com aguarrás e 
aguardar secagem por vinte e quatro horas para efetuar novo leve lixamento com lixa fina e remoção do pó. 

 

- Acabamento com Esmalte 

O acabamento em esmalte será feito com esmalte sintético em duas demãos diluídas a 15 e 10% com 
aguarrás, primeira e segunda demãos respectivamente, aguardando intervalo de no mínimo doze horas entre 
demãos. 

 

- Pintura de Acabamento 

Todas as superfícies a pintar deverão estar secas e serão cuidadosamente limpas, retocadas e preparadas 
para o tipo de pintura a que se destinam. 

Agitar as tintas antes de sua aplicação. 

Evitar escorrimento ou salpicos de tinta nas superfícies não destinadas a pintura. Quando estes não puderem 
ser evitados, removê-los enquanto a tinta estiver fresca, com removedor adequado. 

Toda superfície pintada, deverá apresentar depois de pronta, uniformidade quanto a textura, tonalidade e 
brilho. 

Deverão ser aplicadas novas demãos caso a superfície não apresente perfeito acabamento. 

O acabamento será com esmalte sintético brilhante em duas demãos. 

A primeira demão deverá ser diluída com 10% com aguarráz e a segunda demão com 15%. Deverá ser 
utilizado rolo de espuma e aguardar secagem entre demão por 12 horas. 

 

4.11 -  REPAROS, RETOQUES, LIMPEZA E ENTREGA DA OBRA: 

Todos os danos causados a serviços adjacentes, durante o andamento dos serviços especificados, deverão 
ser reparados sob total responsabilidade da construtora. 

Após a conclusão de cada serviço, e antes do início da limpeza, deverão ser efetuados os retoques 
necessários e executada a respectiva proteção. 

Imediatamente após a conclusão de cada serviço, e antes da sua apresentação à fiscalização para vistoria e 
aprovação finais, a Contratada deverá executar a sua limpeza. 

Após a aprovação a contratada deverá providenciar a proteção dos serviços já concluídos contra ação de 
intempéries, choques, poeiras, óleos, gramas, tintas e de modo geral, incidência de substâncias estranhas. 
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Após a conclusão total da obra a contratada deverá efetuar sua limpeza geral, colocando-a em condições de 
uso, devendo os detritos, equipamentos, ferramentas e instalações auxiliares serem removidas. 

 

5.0 -  MEMORIAL DESCRITIVO:  

 

 As informações abaixo referem-se apenas aos compartimentos que sofreram modificações em 
seus elementos. 

 

5.1- Atendimento: 9,54 m² 

 

Paredes: Tijolo cerâmico emboçada e rebocado (existentes); 

Teto: Laje pré-moldada emboçada e rebocada (existente); 

Esquadrias: 01 portas interna em madeira compensado de 70x210 completa, pintada com esmalte 
sintético; 

        01 portas externa de vidro temperado 10mm completa; 

        01 janelas vidro temperado 6mm completa;  

Piso: Piso cerâmico 40x40 (existente); 

Elétrica: existente; 

Pintura: Paredes e tetos com tinta acrílica; 

 

5.2 – Arquivo: 8,03 m² 

 

Paredes: Tijolo cerâmico emboçada e rebocado (existentes); 

Teto: Laje pré-moldada emboçada e rebocada (existente); 

Esquadrias: 01 portas interna em madeira compensado de 70x210 completa, pintada com esmalte 
sintético; 

        01 janelas vidro temperado 6mm completa;  

Piso: Piso cerâmico 40x40 (existente); 

Elétrica: existente; 

Pintura: Paredes e tetos com tinta acrílica; 

 

6.0 - PRAZO DE EXECUÇÃO 

Os serviços serão executados no prazo de 90 (noventa) dias a contar da data de autorização de início 
de obra. 

 

7.0 - FORMA DE PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado mensalmente, conforme andamento dos serviços e de acordo com o 
cronograma físico-financeiro aprovado pela Secretaria Municipal de Urbanismo e Habitação. 

 

 

OBSERVAÇÕES FINAIS 

Os serviços e quantitativos são estimativos, servindo apenas para base de cálculo do orçamento. O 
licitante deverá vistoriar o local para elaboração de seu orçamento, devendo se responsabilizar por seus quantitativos e 
preços para que não haja futuras solicitações de serviços complementares não listados na planilha. Sugerimos ainda, 

em caso de qualquer dúvida procurar dirimi-las através da Secretaria Municipal de Urbanismo e Habitação a fim de 

cumprimento fiel do projeto. O objetivo da PMSPA é obter a obra pronta sem nenhum tipo de reajuste. O preço da obra 
deverá ser global, devendo a contratada apresentar o descritivo de sua planilha, tomando como base a planilha ofertada. 
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Fica a cargo da empresa contratada o fornecimento e colocação de 01 (uma) placa indicativa, em no 
máximo 02 (dois) dias após o início da obra pública, conforme Memória de Cálculo. As dimensões serão 3,00m de 
largura e 2,00m de altura, com indicações relativas ao objeto da obra, e instalada em local visível e de frente para 
o acesso principal, conforme padrão PMSPA. Antes da colocação da placa, deverá a mesma ser submetida à 
aprovação da Secretaria de Obras. Após o término da obra, a placa de deverá ser encaminhada para P.M.S.P.A., 
pois a mesma é patrimônio público. 

A firma deverá fornecer ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) e colocar placa do engenheiro 
responsável pela execução da obra. 

Após a licitação, a firma contratada deverá comparecer a Secretaria Municipal de Urbanismo e 
Habitação, de posse do empenho, para retirar a autorização de início de obra. 

A firma contratada deverá periodicamente fotografar o andamento da obra e manter na obra diário de 
obra atualizado. 

 


